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CONTRA RAZÃO :
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO
PREGÃO ELETRÔNICO EDITAL Nº 17/2022

RL SOLUÇÕES E SERVIÇOS EM ENGENHARIA EIRELI ME, CNPJ nº 24.951.658/0001-47, com sede na Rua das
Ameixeiras, nº 515 - Vila Canaã - São Paulo – SP, Cep: 04382-050, representada por sua responsável legal, a Sra.
LUCIANA LILIAN RIBEIRO SILVA ROCHA, brasileira, casada, empresária, inscrita no CPF sob nº 221.030.218-86,
portadora da cédula de identidade RG nº 25.884.502-8, por meio de seu advogado constituído, Dr. DANIEL
APARECIDO PRODÓSSIMO PINHEIRO, devidamente inscrito nos quadros da OAB/SP sob nº 420.530, com endereço
profissional na Rua José Nogueira Filho, nº 166, Jardim Nogueira, Joanópolis, SP, Cep: 12980-000, endereço
eletrônico: prodossimo@yahoo.com.br, vem, tempestivamente, à presença de Vossa Senhoria, apresentar suas

CONTRARRAZÕES

ao Recurso Administrativo interposto pela empresa REVESTE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES E REFORMAS EIRELI,
inscrita no CNPJ nº 35.046.831/0001-89, contra razão da decisão que classificou e habilitou a ora Recorrida na
licitação, ocorrida sob a modalidade Pregão Eletrônico – Edital nº 17/2022, pelas razões fáticas, técnicas e jurídicas
a seguir delineadas: 

DOS FATOS
A Recorrida é pessoa jurídica de direito privado, cujo objeto social é, além de outros, a prestação de serviços de
engenharia, possuindo grande credibilidade na prestação de seus serviços, bem assim é detentora de diversos
contratos com órgãos da Administração Pública e Privada, os quais derivam da participação habitual em
procedimentos licitatórios. 
Atendendo ao instrumento convocatório, a Recorrida sagrou-se vencedora da licitação em epígrafe, apresentando a
melhor proposta e cumprindo todos os itens exigidos no instrumento convocatório.

Irresignada com a correta, objetiva e justa decisão que reconheceu a proposta da Recorrida como a melhor para os
interesses da Administração Pública, a REVESTE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES E REFORMAS EIRELI, recorreu
pleiteando a reforma da decisão que a inabilitou, classificando e habilitando a ora Recorrida. 

Contudo, Ilmo. Sr. Pregoeiro, a Recorrida não pode aquiescer com os infundados argumentos utilizados pela
empresa Recorrente. Desta forma, não merecem prosperar os especulativos argumentos por ela carreados
conforme veremos adiante.

DO MÉRITO
O que se vislumbra no ponto abordado nas razões recursais é que a Recorrente pretende ser habilitada para
execução de um objeto para a qual encontra-se em colocação posterior a recorrida. 

Suas argumentações constituem-se em um fantasioso não cumprimento ao exigido no edital em relação a
qualificação técnica (8.14) e como consequência, uma suposta violação ao princípio da isonomia.

Assim, o que se percebe logo de tampa, é que o alegado pela parte recorrente não dispõe de fundamentos e
conforme demonstram os atestados que serão enviados via e-mail ao Coren, por inviabilidade de anexá-los ao
sistema, o requisito foi perfeitamente cumprido, não havendo qualquer violação.

Ao contrário do que tenta argumentar a Recorrente, o Edital foi devidamente observado, tendo o Sr. Pregoeiro
atendido o especial interesse da administração pública, pois seria uma temeridade a contratação de uma empresa
que não têm experiência para execução do objeto ali estabelecido.
O argumento jurídico utilizado pela Recorrente, assim como a jurisprudência por ela trazida à colação, não a
socorre, haja vista que só demonstra que a decisão do Sr. Pregoeiro atendeu aos ditames editalícios. 

DOS PEDIDOS
Diante do exposto, pugna a Recorrida pelo DESPROVIMENTO DO RECURSO APRESENTADO pela REVESTE
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES E REFORMAS EIRELI, bem como o recebimentos dos seguintes atestados fornecidos
pelas empresas Fundação Oncocentro de São Paulo CNPJ 46.261.608/0001-70 emitido no dia 11 de julho de 2020,
ART 280272302200516186 Contrato N° 05/2020 e Associação Nobrega de Educação e Assistência Social CNPJ
33.544.370/0006-53, emitido no dia 25 de outubro de 2019, ART 28027230191406281 Contrato N° 226.1/07-19,
ambas de serviços prestados pela pessoa jurídica Luciana Lilian Ribeiro Silva Rocha Serviços de Engenharia Elétrica
CNPJ: 24.951.658/0001-47 – atual RL Soluções e Serviços em Engenharia Eireli, que serão enviados no e-mail:
pregao@coren-sp.gov.br, por inviabilidade de anexá-los no sistema, para que surtam seus efeitos jurídicos.

Termos em que, respeitosamente,
Pede deferimento.
São Paulo, 30 de agosto de 2022

RL SOLUÇÕES E SERVIÇOS EM ENGENHARIA EIRELI ME
Dr. DANIEL APARECIDO PRODOSSIMO PINHEIRO 
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